
PREFETTuRA Do MUNIcÍpIo tn ¡uxu¡Í

DECRETO N",3 I .097. DE 22 DE MARCO DE 2022.

LUrz FtsRNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo tr¡uxIcipto DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULO, NO USO DE SUAS ETRßUIÇÕNS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE TU¡ SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9ó97, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART. 4", E DA LEI 4.320/64, ART. 43, $ 1", INC III. ,/

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ns cRÉoNO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

¡T.¡UIEÇÂO OT OOTEçÃ,O PARA ATENDER DESPESA COM COM A OBRA DE COBERTURA NO

coMpI.nxo FEpASA soB A RESpoNSABTLTDADE Do DA rrrNoeÇÃo cAsA DA cuLruRA E

ESPORTES - CONVENIO SJC/FID N. 15/2020 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

PROCESSO: 5.499 -3 12021 -2.

REF. sollcrrAÇÃo +zs - UNTDADE DE cESTÃo DE GovERNo E FINANÇAS

coNSTDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA DE cnÉolro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

ANULAÇÃo nr ooraçÃo PARA ATENDER DESPESA coM coM A QBRA DE CoBERTURA No
coMPLExo FEPASA SoB A RESPoNSABILIDADE Do DA FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA E

ESPORTES - CONVENIO SJC/FID N. I5l2020 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

PROCESSO: 5.499 -3 12021 -2.

REF, SOLTCTTAçÃ,O +Z+ - rUNOeÇ.ÃO CASA DA CULTURA E ESPORTES

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡U¡¡ICfptO, UtVt CRÉOlto ADICIONAL

SUPLEMENTAR-AUTARQUTA NO VAT,OR DE R$ 522.1s8,46 (QUTNHENTOS E VINTE E DOIS MIL CENTO
p cneü¡Nra E orro REArs E eUARENTA E sEIS cENTAvos) NA(s) oor¡ÇÃo(Õrs):

s3.01.13.392.0190.8531 cgsrÃo E MANUTENCÃo p¡ ¡uNoecÃo
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRoS - PESSoA JunÍotc¡

OOOO PROPRIA

R$ 522.158,46

TOTAL....R$ 522.158,46

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉuro DE eu¡ TRATA o ART. l" ¡AR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAÇÃo prncnr, DA(s) SEcUINTE(s) nor¡,ÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

08.01. 1 5.45 1.0190.1 123

4.4.90.39,00
0000

522.158.46 '

522.t58,t6/

PIP: PROGRAMADE INVESTIMENTOS E PARCERIAS

ourRos sERV TERCEIRoS-pESSoA JunÍotca
PROPRIA

R$

TOTAL....R$
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PREFETTURA Do MuNrcÍpro rn ¡ununÍ

Decreto N. 3 1.09'1 /2022

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM sua runr-rcnç,Äo.

M['NICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE crsrÃo DA cAsA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE E DoIS DIA(S) Do tr¡Ês os MARÇo Do ANo DE Dors MrL E vINTE
E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DACASA CIVIL
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